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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2019 
 

EMENTA: Altera dispositivos da Resolução nº 
04/2018, que regulamenta projetos 
executados diretamente pela UFPE e 
fixa hipóteses de concessão de bolsas 
e retribuição pecuniária em projetos 
executados pela UFPE e pela 
Fundação de Apoio; e dá outras 
providências. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Universidade Federal de Pernambuco, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 20, do Estatuto da Universidade,  

RESOLVE: 

Art. 1º Acrescentar “e Decreto nº 7.423/2010.” na parte final do último 
considerando da Resolução 04/2018. 

Art. 2º Reordenar a numeração dos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução nº 04/2018 que 
passam a vigorar na seguinte ordem: 

“CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Os projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação deverão, sempre que possível, 
privilegiar a participação de estudantes, e demonstrar a difusão e 
o desenvolvimento de novas abordagens do conhecimento e/ou 
novas metodologias mensuradas por indicadores de produção 
acadêmica, tais como publicações, monografias, trabalhos de 
conclusão de curso, dissertações, teses, abertura de novas 
linhas de pesquisa e extensão, dentre outros. 

Art. 2º Todas as atividades a serem desenvolvidas pelos 
servidores, objeto deste Regulamento, deverão ter prévia 
aprovação do Reitor e da Unidade de Lotação do servidor, onde 
será avaliado o seu caráter esporádico ou não, bem como 
atualizado o registro de horas já autorizadas, quando for o caso. 
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Parágrafo Único - Da decisão do Reitor ou da Unidade de 
Lotação cabe recurso ao Conselho de Administração, no prazo 
de 10(dez) dias úteis. 

CAPÍTULO II 
DAS BOLSAS 

Art. 3º As bolsas especificadas nesta Resolução serão pagas 
pela Universidade com recursos de projetos acadêmicos 
celebrados com órgãos de fomento e/ou financiador externo, 
diretamente arrecadados ou captados em parcerias com a 
fundação de apoio, podendo os procedimentos administrativos 
para pagamento serem executados pela fundação com amparo 
na Lei no 8.958/94”.  

Art. 3º  Renumerar o parágrafo único para § 1º e incluir o § 2º no art. 7º, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 1º Serão consideradas como atividades de Inovação aquelas 
enquadradas na Lei nº 10.973/2004. 

§ 2º Os projetos de inovação devem ser submetidos à apreciação 
da Diretoria de Inovação.” 

Art. 4º  Excluir o parágrafo único do Art. 11. 

Art. 5º  Modificar a redação dos §§ 1º e 2º e dos incisos II e II do art. 20, que 
passam a vigorar com a redação:  

“Art. 20. (...) 

I -  (...) 

II - alunos de graduação e cursos sequenciais de formação 
complementar, nos casos previstos nos Arts. 4º, 5º e 7º 
desta resolução; 

III - alunos de pós-graduação nas suas áreas de 
especialidade, nos casos previstos nos Arts. 4º, 5º e 7º 
desta resolução; 

IV - (...) 

§ 1º. Para a percepção das bolsas previstas nos artigos 4º ao 10, 
os servidores não poderão exercer as suas atividades durante a 
jornada de trabalho a que estão sujeitos, salvo se tratar de 
docente e as atividades estejam contempladas no seu Plano de 
Atividade Docente. 

§ 2º Nos casos dos projetos geridos por fundação de apoio, só 
poderá ser realizada a concessão da bolsa prevista no inciso IV 
se o participante for vinculado a ICT que esteja envolvida na 
execução do projeto, em rede.” 
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Art. 6º  Excluir o § 2º do Art. 23 e renumerar os parágrafos subsequentes. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da Universidade, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

APROVADA NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - CONSAD, REALIZADA NO DIA 11 DE ABRIL DE 2019. 

 

 
Presidente:   Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 
       - Reitor - 
 


